
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
 
 

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Número do Processo - SISLOG
100799

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e com o Decreto Estadual n° 10.207 de
janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços
comuns, des�nado a iden�ficar as especificações do objeto e as condições da contratação e execução,
devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
des�na.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços
comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja
por licitação ou por contratação direta.

SEÇÃO 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administra�vo no Sei 202300005024855

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec�va
indicação orçamentária, nos termos do Decreto Estadual n° 10.207 de janeiro de 2023.

SEÇÃO 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Veículo para o Núcleo Integrado de
Atendimento à Mulher - NUIAM da Delegacia de Polícia do Município de Cidade
Ocidental, conforme condições, quan�dades, exigências, es�ma�vas e
especificações previstas neste instrumento. A contratação ocorrerá com recursos
oriundos do Convênio nº 905532/2020.

2.2. Regime de
fornecimento de bens
ou serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma
constante neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza da
execução do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: não con�nuada
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2.4. Caracterís�ca do
objeto  Comum, conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

 O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente a par�r da
assinatura ou re�rada de Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da
Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de
natureza não con�nuada, a vigência do contrato é não prorrogável nos termos da
Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato oferece
maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

SEÇÃO 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es�mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa
de mercado, são os seguintes:

 

Descrição do item 001
Código 4790 - Aquisição de Veículos, aquisição de veículos automotores novos (zero quilômetro).

Informações Adicionais
VIATURA DESCARACTERIZADA TIPO SUV - Acessórios e equipamentos: Ar-condicionado (original de
fábrica). Banco do motorista com regulagem de altura; Desembaçador, lavador e limpador do vidro
traseiro; Direção hidráulica ou elétrica (original de fábrica); Jogo de tapete (Borracha ou PVC); Protetor de
cárter; Regulagem interna para os retrovisores externos; Tomada 12V; Trava elétrica nas 4 portas; Vidros
elétricos nas 4 portas; ano de fabricação/modelo igual ou superior a data da compra, Carroceria: SUV com
04 portas; Combus�vel: Bicombus�vel (etanol e gasolina); Cor: preferencialmente branca; Garan�a e
assistência técnica mínima: 02 anos; Potência mínima de 100 cv (Gasolina); Torque mínimo de 14 Kgfm
(Gasolina); Câmbio manual ou automá�co com no mínimo: 5 marchas à frente e 1 ré; Ocupantes: 5
(motorista + 4 passageiros); Pneus e rodas: originais de fábrica; Porta-malas com no mínimo: 300 litros;
Segurança: Air Bag duplo (motorista + passageiro); Freios: ABS c/ EBD; Capacidade mínima do tanque de
combus�vel: 40 litros. Admite-se a variação de até 10%. Demais itens e acessórios exigidos pelo CONTRAN.

Período (Meses)

Quan�dade 1

Unidade unidade

Par�cipação Ampla Par�cipação

Local de Entrega polícia civil de goiás

Diferença Mínima R$ 5,00

Valor Unitário R$ 130.143,00

Valor Total R$ 130.143,00

 

 

3.2. Preço Total Es�mado: não sigiloso - R$ 130.143,00 (R$ Cento e Trinta Mil e Cento e Quarenta e Três
Reais) .
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3.3. O preço total es�mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em
conformidade com a Instrução Norma�va nº 65, de 7 de Julho de 2021.

3.4. Os preços es�mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem
aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi�da a adjudicação do objeto
por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

Veículo para o Núcleo Integrado de Atendimento à Mulher - NUIAM da Delegacia de Polícia do Município de
Cidade Ocidental, conforme condições, quan�dades, exigências, es�ma�vas e especificações previstas neste
instrumento. A contratação ocorrerá com recursos oriundos do Convênio nº 905532/2020.

 

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo
apresentadas:

 

VIATURA DESCARACTERIZADA TIPO SUV -

Acessórios e equipamentos:

Ar-condicionado (original de fábrica).

Banco do motorista com regulagem de altura;

Desembaçador, lavador e limpador do vidro traseiro;

Direção hidráulica ou elétrica (original de fábrica);

Jogo de tapete (Borracha ou PVC);

Protetor de cárter;

Regulagem interna para os retrovisores externos;

Tomada 12V;

Trava elétrica nas 4 portas;

Vidros elétricos nas 4 portas; ano de fabricação/modelo igual ou superior a data da compra.

Carroceria: SUV com 04 portas;

Combus�vel: Bicombus�vel (etanol e gasolina);

Cor: preferencialmente branca;

Garan�a e assistência técnica mínima: 02 anos;

Motor de no mínimo 1.5 cc;

Potência mínima de 100 cv (Gasolina);

Torque mínimo de 14 Kgfm (Gasolina);

Câmbio manual ou automá�co com no mínimo: 5 marchas à frente e 1 ré;

Ocupantes: 5 (motorista + 4 passageiros);
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Pneus e rodas: originais de fábrica;

Porta-malas com no mínimo: 300 litros;

Segurança: Air Bag duplo (motorista + passageiro);

Freios: ABS c/ EBD;

Capacidade mínima do tanque de combus�vel: 40 litros.

Admite-se a variação de até 10%.

Demais itens e acessórios exigidos pelo CONTRAN.

Entrega do veículo (despesas incluídas na proposta comercial para o mesmo);

Chave cópia;

Com o Cer�ficado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) em nome da Secretaria de Estado da
Segurança Pública;

Emplacado; Licenciado;

Manual do usuário (garan�a) devidamente iden�ficado na entrega do veículo.

A empresa fornecedora deverá ter concessionária ou autorizada em Goiânia (região metropolitana) e(ou)
que indique concessionária autorizada em Goiânia(região metropolitana), para assistência técnica contra
defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros.

As especificações informadas são parâmetros mínimos, serão aceitas propostas com configuração
comprovadamente similar e(ou) superior.

SEÇÃO 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - Veículo para o Núcleo Integrado de
Atendimento à Mulher - NUIAM da Delegacia de Polícia do Município de Cidade Ocidental, conforme
condições, quan�dades, exigências, es�ma�vas e especificações previstas neste instrumento. A contratação
ocorrerá com recursos oriundos do Convênio nº 905532/2020. está fundamentada nos termos do
[Contratação: Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2.  Em síntese, a contratação pretendida  se faz necessário por ser essencial a dar capacidade operacional
ao Núcleo Integrado de Atendimento à Mulher - NUIAM da Delegacia de Polícia do Município de Cidade
Ocidental.

SEÇÃO 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente
estabelecidos.

Prazo de entrega:

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados do(a) publicação do instrumento
contratual em Diário Oficial e(ou) ordem de fornecimento, em remessa única e/ou parcelada, nos endereços
abaixo relacionados.
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  7.1.1. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões
respec�vas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local de entrega:

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no seguinte endereço:

Polícia Civil do Estado de Goiás: Avenida Anhanguera, nº 7364 - Setor Aeroviário CEP: 74435-300 –
Goiânia/GO; Telefone: (62) 3201-2510/2593

A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 08h às 11h e
14h às 17h.

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma
segura, com os respec�vos acessórios, com marca, manual, garan�a e modelo impressos.

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.5. Os veiculos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura,
com os respec�vos acessórios, com marca, manual, garan�a e modelo impressos.

Garan�a, manutenção e assistência técnica

7.6. Neste tópico estão previstos os requisitos básicos para definir os padrões de atendimento para
prestação de garan�a de funcionamento dos produtos a serem adquiridos, bem como os serviços e suporte
disponibilizados para tal. Lembrando que as condições e normas deste importante componente do ato de
aquisição devem ser descritas de forma detalhada e com total clareza no Termo de Referência componente
do processo de compra.

7.7. Para este estudo, após analisado o tempo de uso dos veiculos da DGPC, conclui-se que um fator
determinante para o mau aproveitamento dos veiculos está na garan�a  já expirada, deixando-as assim sem
suporte, gerando custo de manutenção elevado para a ins�tuição, uma vez que peças obsoletas costumam
ter um preço elevado, além da dificuldade para serem encontradas. Para uniformizar os contratos de
garan�a e extrair o máximo de aproveitamento dos mesmos, entende-se que é necessário o prazo de no
minimo 24 meses de garan�a.

7.8. Vale ressaltar que a compra de novos veiculos, influencia diretamente no aumento da produ�vidade
dos serviços prestados pelas Delegacias e Departamentos Administra�vos aos cidadãos, haja vista que um
veiculo obsoleto geralmente fica meses em manutenção aguardando a compra de peças, deixando a
delegacia sem condições de realizar um atendimento adequado ao cidadão.

  

7.9. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.9.1. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for
o caso, por meio de assistência autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

    a. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens,  compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.
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    b. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser
subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

7.9.2. Uma vez no�ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 90 dias, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência autorizada.

    a. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada do Contratado, aceita pelo Contratante.

    b. Decorrido o prazo para reparos sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de jus�fica�vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos
veiculos.

SEÇÃO 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi�ndo-se o
uso de no�ficação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG des�nada a esse fim, realizadas
pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o
representante da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos subs�tutos,
formalmente designados nos termos do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023, responsáveis pela
fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do
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Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra�va e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação per�nente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quan�dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação
ou da execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento,
com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra�vo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do
contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administra�va

8.11. O Fiscal Administra�vo do contrato acompanhará os aspectos administra�vos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no�ficar o Fornecedor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a critério da
Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administra�vo, assegurado ao
Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

SEÇÃO 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato ou gestor competente, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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9.2. Os veiculos serão recebidos defini�vamente, no prazo de 150  dias, contados do recebimento
provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade  e consequente aceitação, mediante
Termo de Recebimento Defini�vo, das condições exigidas no Termo de Referência.

  9.2.1. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

  9.2.2. O Recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

  9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini�vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer
comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.

  9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

  9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de
saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

  9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec�va
assinatura de canhoto da Nota Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou defini�vo do objeto do
contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respec�vo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 15 dias, a contar da no�ficação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de atesto da execução do objeto, na forma desta seção, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual
n° 9.561 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o
Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da
Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.
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9.8.  A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garan�a.

 - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede  autorizada.

 

9.9. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

  9.9.1. O Fornecedor que es�ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar
juntamente com a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
es�verem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.10. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado – CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção
das condições de habilitação.

  9.10.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR, este será no�ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura es�verem vencidos, ou, no
mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.10.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro
de Inadimplentes – CADIN estadual, este será no�ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.10.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério
da Administração.

  9.10.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

  9.10.5. Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo
administra�vo a ser instaurado.

  9.10.6. Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua
situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações
administra�vas previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não
excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.11. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respec�vo atesto, ao setor
financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.12. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira
– SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do
objeto.

9.13. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

  9.13.1. o prazo de validade e a data da emissão;
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  9.13.2. os dados do contrato e do órgão ou en�dade da Administração;

  9.13.3. o período respec�vo de execução do contrato;

  9.13.4. o valor a pagar; e

  9.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.14. O pagamento será realizado  à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.15. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão
do Termo de Recebimento Defini�vo pelo Gestor do Contrato, nos termos desta seção, respeitada a ordem
cronológica conforme Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

9.16. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais �tulos com terceiros.

9.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

  9.17.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

9.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  9.18.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, e alterações posteriores.

9.19. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123
de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.20. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a
mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
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SEÇÃO 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Item
10.3. Par�cipação de empresas reunidas
em consórcio

É não é admi�da a par�cipação de empresas reunidas em
consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 120

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte obje�vando a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das polí�cas públicas e o incen�vo à
inovação tecnológica, em observância à Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006 e demais
disposi�vos legais aplicáveis.

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração, para a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame.

10.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, sendo facultado à
Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Exigências de habilitação

10.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, poderá ser subs�tuída
pelo Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás –
CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: h�ps://sislog.go.gov.br/.

10.9.1. Além da documentação prevista para homologação do cadastro do Fornecedor, são exigidos a
pesquisa de mercado que foi realizada em atenção às orientações da Instrução Norma�va nº 65, de 7 de
Julho de 2021, nos termos da Jus�fica�va de pesquisa mercadológica anexa aos autos.

Qualificação técnica mínima exigida

10.10. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compa�vel com o
licitado ou prestou serviço, de forma sa�sfatória. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome
da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável.

10.11. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

Subcontratação

10.12. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

Visita técnica faculta�va

10.13. O Fornecedor poderá vistoriar o local onde serão entregues os bens e/ou executados os serviços até
o úl�mo dia ú�l anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com o obje�vo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade, mediante prévio agendamento de horário pelo telefone (62)  [...], limitada
a realização da vistoria a um interessado por vez.
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10.14. O registro dessa Vistoria será formalizado através do ANEXO – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA
TÉCNICA, que deverá ser assinado por um representante da empresa e outro da Administração.

10.15. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os Fornecedores não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como jus�fica�va para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto deste Termo de Referência. Caso opte por não realizar a vistoria nos locais e instalações
referentes a este objeto, deverá ser preenchido e assinado, pelo representante da empresa, o documento
conforme ANEXO - MODELO DE TERMO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA.

10.16. A visita tem a função de garan�r, dessa forma, que o Fornecedor tenha pleno conhecimento da
natureza e do escopo do projeto, dos serviços e dos fornecimentos, das condições topográficas, hidrológicas
e climá�cas que possam afetar sua execução; e dos materiais necessários para que sejam u�lizados durante
a construção e dos acessos aos locais onde serão executados os serviços.

SEÇÃO 11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.   Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 14.133/2021 a Contratada que:

11.2.   Art. 155 Lei 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente
pelas seguintes infrações:

1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;
3. dar causa à inexecução total do contrato;
4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;
6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;
8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
9.  fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação
12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

11.2.   Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

1. advertência;
2. multa;
3. impedimento de licitar e contratar;
4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3.   § 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

1. a natureza e a gravidade da infração come�da;
2. as peculiaridades do caso concreto;
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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11.4.   § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste ar�go será aplicada exclusivamente pela infração
administra�va prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave.

11.5.   § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste ar�go, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administra�vas previstas no art. 155 desta Lei.

11.6.   § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas
infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não
se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

11.7.   § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas
infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido ar�go que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste ar�go, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8.   § 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste ar�go será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Execu�vo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da en�dade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla�vo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administra�va, será de competência exclusiva de autoridade
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de
regulamento.

11.9.   § 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste ar�go poderão ser aplicadas
cumula�vamente com a prevista no inciso II do caput deste ar�go.

11.10.    § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

11.11.    § 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste ar�go não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.12.     Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.

11.13.     Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de in�mação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

SEÇÃO 11 - CONTROLE DE EXECUÇÃO

11.14 . Nos termos do art. 8º da Lei 14.133/2021, a  licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efe�vos ou empregados públicos dos
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quadros permanentes daAdministração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras a�vidades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

11.15. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser subs�tuído por comissão de
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos
pra�cados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada
e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

11.16. Segundo o ar�go 24, desde que jus�ficado, o orçamento es�mado da contratação poderá ter caráter
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, não sendo aplicado aos órgãos de controle interno e externo.

SEÇÃO 11 - DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS

11.17. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame (ar�go 164, Lei 14.133/2021).

  11.17.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sí�o eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

SEÇÃO 12 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

12. Anexo planilha mercadológica

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Responsável Função Telefone Email
ESTACIO DIVINO GOMES Integrante Técnico 62 32012510 estaciodg@policiacivil.go.gov.br
LUDMILLA VIEIRA ARAUJO Integrante Administra�vo 62 32014755 ludmillavav@policiacivil.go.gov.br
ESTACIO DIVINO GOMES Integrante Requisitante 62 32012510 estaciodg@policiacivil.go.gov.br
JULIANA SOUZA RIBEIRO Integrante Administra�vo 62 32014755 negp.ggf@gmail.com
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